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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 317199-141" Alteração

o INSTITUTo »r rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Mucuripe Comércio de Combustívêis Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrsponoÊrcrl: Av. General Rodrigo Otávio, no 5074, Distrito
lndustrial, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 84. í 1 0. 394/0008-05

Foxr: (92) 2121-0800

REcISTRo No IPAAM: 1012.2604

INscRrÇÃo Esr.luull: 04. 140. 1 78-6

Fu: (92) 98252-6000

PRocESso Ns: 0686/99

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustíveis.

LocALrzAÇÃo DA ArrvIDÁDE: Av. Abiurana, n" 2005, Mauazinho, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento em tanques subterrâneos e a
comercializaçáo de combustíveis derivados de petróleo (gasolina e diesel).

PorENCrALPoLuroon/Drcuoloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 567 DrAs.

A te n çâo:
. Estr licença é compostr de l3 restriçõ€s e/ou cotrdiçôes coDstutes tro verso. cujo não

cumpriIncrto/rtendim€nto sujeitará r sü8 invalidaçío e/oü 8s pcnslidades previstas em normas.
. Esta licelça não comprova rem sübstitui o documcoto de propriedadc, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Esta licençs deve permanecer tre locali?lçío dr stividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 28 de Novembro de2022

Rosa Ma Oliveira Geisller de Souzâ
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N'317/99-14 t'Atreração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional iocal ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012l'

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme zrÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0686/99.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. No caso de desativação, o empreendimento deverá apresentaÍ Plano de encerramento
de atividade.

8. É proibida a utilização de tanques recuperados em instalações subterrâneas.
9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos coístantes no Plano de
Atendimento a Emergência PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

10. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com Autorização deste IPAAM.

1 l. Manter atualizados os testes de estanqueidade dos tanques e suas instalaçôes
subterrâneas, conforme NBR 13784197 da ABNT.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos:
a) Certificado de destinação da borra oriunda do Sistema Separador Agua e Oleo

SAO.
b) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento, se houver.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

. 13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que â mesma se refere


